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rref eitura Munici~al ~a [stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.ml.NG 15 / 6:i,, .. QE 8 DE JUNHO DE 1961, .. 

.9.BRIGA OS PRQPROOÁRIQS DE TEI!REll<S 

SITUADOS EH BRÉJ'OS QU DEPRESSÕES, 4 
J!IVELAR COM ATERRO EVITARDO A FORMA 

# 

.Ci.AO DE ÇH[\!JQOS._-

0 Sen!1or lfilson Abiarched, Prof'eito Municipal, da 
... " s· Estancia Ilalnearia de tJbatul'ª• F.stado de ao Pa.ule.-

FAÇO SABRR, q,u, a Crunara Municipal decretou e eu J. 
sanciono • promulgo a seguinte Lei: 

'Artigo-lg) - Os propriet~rios de imóveis situados no per:Ímetro urbano,/ 
em cujos terrenos haja brÓjo ou depressÕes nos quais fiquem 

•acumuladas as águas das chuvas, lléS qUais proliferam mosquitos, ficam/ 
obl'igados a nivelar sens terr~nos com ateno, de mode» a imp.ail" e. fOl'mJl 

ção do charcos.-

Artigo 2a) - Si dentro de noventa (90) dias contados da notificação que 
lhas for i'oita não for cumprido o disposto no i.urt1go ant;e-
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r e:r, a Prefeitura i"ara as obras de aterro nticessarias, icandt.> o pl'G -
# pri•tario do terreno aterrado obrigado a remaroir as despesas do ate~:ro, 

acrescidas de '3d% (tl'inta por cent&) de taxa de administraç:O.-
, -Artigo 39) .. Esta Lei entrara em vigor ne. data de ~u.a publ!caçao revoga 
... # 

das ~s disposiçoe~ en eontrcrie.-

. ~""WILSON ABIARCII.ED.-'-~,. ... 
· Prefeito M~ipal.-

REGISTRADA :Z PUBLICADA HA Sl.~GHE..TARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
4 DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UllATTIDA, Es·rADO DE SÃO PAULO, EM 8 DE JUNHO DE/ 

1961.-
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